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09”60 a 09”31 24 10”60 a 10”31 24
09”00 ou menos 25 10”00 ou menos 25

Idade acima de 60 anos
Tempo emsegundos Pontos
16”90 a 16”61 02
16”60 a 16”31 04
16”30 a 16”01 06
16”00 a 15”71 08
15”70 a 15”41 10
15”40 a 15”11 12
15”10 a 14”81 14
14”80 a 14”51 16
14”50 a 14”21 18
14”20 a 13”91 20
13”90 a 13”61 22
13”60 a 13”31 24
13”00 ou menos 25

Feminino
Idade 18 a 29 anos Idade 30 a 39 anos
Tempo emsegundos Pontos Tempo emsegundos Pontos
10”90 a 10”71 02 11”90 a 11”71 02
10”70 a 10”51 04 11”70 a 11”51 04
10”50 a 10”31 06 11”50 a 11”31 06
10”30 a 10”11 08 11”30 a 11”11 08
10”10 a 09”91 10 11”10 a 10”91 10
09”90 a 09”71 12 10”90 a 10”71 12
09”70 a 09”51 14 10”70 a 10”51 14
09”50 a 09”31 16 10”50 a 10”31 16
09”30 a 09”11 18 10”30 a 10”11 18
09”10 a 08”91 20 10”10 a 09”91 20
08”90 a 08”71 22 09”90 a 09”71 22
08”70 a 08”51 24 09”70 a 09”51 24
08”50 ou menos 25 09”50 ou menos 25

Idade 40 a 49 anos Idade 50 a 59 anos
Tempo emsegundos Pontos Tempo emsegundos Pontos
12”90 a 12”71 02 13”90 a 13”71 02
12”70 a 12”51 04 13”70 a 13”51 04
12”50 a 12”31 06 13”50 a 13”31 06
12”30 a 12”11 08 13”30 a 13”11 08
12”10 a 11”91 10 13”10 a 12”91 10
11”90 a 11”71 12 12”90 a 12”71 12
11”70 a 11”51 14 12”70 a 12”51 14
11”50 a 11”31 16 12”50 a 12”31 16
11”30 a 11”11 18 12”30 a 12”11 18
11”10 a 10”91 20 12”10 a 11”91 20
10”90 a 10”71 22 11”90 a 11”71 22
10”70 a 10”51 24 11”70 a 11”51 24
10”50 ou menos 25 11”50 ou menos 25

Idade acima de 60 anos
Tempo emsegundos Pontos
16”90 a 16”71 02
16”70 a 16”51 04
16”50 a 16”31 06
16”30 a 16”11 08
16”10 a 15”91 10
15”90 a 15”71 12
15”70 a 15”51 14
15”50 a 15”31 16
15”30 a 15”11 18
15”10 a 14”91 20
14”90 a 14”71 22
14”70 a 14”51 24
14”50 ou menos 25

TESTE 4
TESTE DE COOPER
A avaliação aeróbia medirá a distância percorrida pelo candidato em 12 
(doze) minutos sobre terreno plano, em estilo livre . 

Masculino
Idade 18 a 29 anos Idade 30 a 39 anos
Resultadoem  metros Pontos Resultadoem metros Pontos
1 .401 a 1 .500 02 1 .301 a 1 .400 02
1 .501 a 1 .600 04 1 .401 a 1 .500 04
1 .601 a 1 .700 06 1 .501 a 1 .600 06
1 .701 a 1 .800 08 1 .601 a 1 .700 08
1 .801 a 1 .900 10 1 .701 a 1 .800 10
1 .901 a 2 .000 12 1 .801 a 1 .900 12
2 .001 a 2 .100 14 1 .901 a 2 .000 14
2 .101 a 2 .200 16 2 .001 a 2 .100 16
2 .201 a 2 .300 18 2 .101 a 2 .200 18
2 .301 a 2 .400 20 2 .201 a 2 .300 20
2 .401 a 2 .500 22 2 .301 a 2 .400 22
2 .501 a 2 .600 24 2 .401 a 2 .500 24
2 .601 ou mais 25 2 .501 ou mais 25

Idade 40 a 49 anos Idade 50 a 59 anos
Resultadoem metros Pontos Resultadoem metros Pontos
1 .201 a 1 .300 02 1 .101 a 1 .200 02
1 .301 a 1 .400 04 1 .201 a 1 .300 04
1 .401 a 1 .500 06 1 .301 a 1 .400 06
1 .501 a 1 .600 08 1 .401 a 1 .500 08
1 .601 a 1 .700 10 1 .501 a 1 .600 10
1 .701 a 1 .800 12 1 .601 a 1 .700 12
1 .801 a 1 .900 14 1 .701 a 1 .800 14
1 .901 a 2 .000 16 1 .801 a 1 .900 16
2 .001 a 2 .100 18 1 .901 a 2 .000 18
2 .101 a 2 .200 20 2 .001 a 2 .100 20
2 .201 a 2 .300 22 2 .101 a 2 .200 22
2 .301 a 2 .400 24 2 .201 a 2 .300 24
2 .401 ou mais 25 2 .301 ou mais 25

Idade acima de 60 anos
Resultadoem metros Pontos
901 a 1 .000 02
1 .001 a 1 .100 04
1 .101 a 1 .200 06
1 .201 a 1 .300 08
1 .301 a 1 .400 10
1 .401 a 1 .500 12
1 .501 a 1 .600 14
1 .601 a 1 .700 16
1 .701 a 1 .800 18
1 .801 a 1 .900 20
1 .901 a 2 .000 22
2 .001 a 2 .100 24
2 .101 ou mais 25

Feminino
Idade 18 a 29 anos Idade 30 a 39 anos
Resultadoem metros Pontos Resultadoem metros Pontos

1 .101 a 1 .200 02 1 .001 a 1 .100 02
1 .201 a 1 .300 04 1 .101 a 1 .200 04
1 .301 a 1 .400 06 1 .201 a 1 .300 06
1 .401 a 1 .500 08 1 .301 a 1 .400 08
1 .501 a 1 .600 10 1 .401 a 1 .500 10
1 .601 a 1 .700 12 1 .501 a 1 .600 12
1 .701 a 1 .800 14 1 .601 a 1 .700 14
1 .801 a 1 .900 16 1 .701 a 1 .800 16
1 .901 a 2 .000 18 1 .801 a 1 .900 18
2 .001 a 2 .100 20 1 .901 a 2 .000 20
2 .101 a 2 .200 22 2 .001 a 2 .100 22
2 .201 a 2 .300 24 2 .101 a 2 .200 24
2 .301 ou mais 25 2 .201 ou mais 25

Idade 40 a 49 anos Idade 50 a 59 anos
Resultadoem metros Pontos Resultadoem metros Pontos
901 a 1 .000 02 801 a 900 02
1 .001 a 1 .100 04 901 a 1 .100 04
1 .101 a 1 .200 06 1 .001 a 1 .200 06
1 .201 a 1 .300 08 1 .101 a 1 .300 08
1 .301 a 1 .400 10 1 .201 a 1 .400 10
1 .401 a 1 .500 12 1 .301 a 1 .500 12
1 .501 a 1 .600 14 1 .401 a 1 .600 14
1 .601 a 1 .700 16 1 .501 a 1 .700 16
1 .701 a 1 .800 18 1 .601 a 1 .800 18
1 .801 a 1 .900 20 1 .701 a 1 .900 20
1 .901 a 2 .000 22 1 .801 a 2 .000 22
2 .001 a 2 .100 24 1 .901 a 2 .100 24
2 .101 ou mais 25 2 .001 ou mais 25

Idade acima de 60 anos
Resultadoem metros Pontos
601 a 700 02
701 a  800 04
801 a  900 06
901 a 1 .000 08
1 .001 a 1 .100 10
1 .101 a 1 .200 12
1 .201 a 1 .300 14
1 .301 a 1 .400 16
1 .401 a 1 .500 18
1 .501 a 1 .600 20
1 .601 a 1 .700 22
1 .701 a 1 .800 24
1 .801 ou mais 25

ANExO III 
ENDEREÇO DOS DEPARTAMENTOS E DAS REGIONAIS DA 
POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS

4º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - JUIZ DE FORA 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil –Juiz de Fora 
Rua Custódio Tristão, 76, bairro Santa Terezinha .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil –Ubá 
Rua Antenor Machado, 339, Centro .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil –Leopoldina 
Av . Getúlio Vargas, 796, Centro .

4ª Delegacia Regional de Policia Civil –Muriaé 
Rua José de Freitas Lima, 02, bairro Safira.

5º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - UBERABA 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil –Uberaba
Rua Luiz Próspero, 242, bairro P . das Américas .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil –Araxá 
Rua Cecílio Salomão, 110, Centro .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Frutal 
Rua Olavo Bilac, 255, Centro .

4ª Delegacia Regional de Policia Civil –Iturama 
Rua Monte Alegre, 922, Centro .

6º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - LAVRAS 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Lavras 
BR-265, 215, bairro Serra Verde .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Varginha 
Praça . João Gonzaga, 79, Centro .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Três Corações 
Av . Dep . Renato Azevedo,1360, Bairro Peró .

4ª Delegacia Regional de Policia Civil – Campo Belo Telefone: 
Rua Juca Escrivão, 280, Centro .

7º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - DIVINÓPOLIS 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Divinópolis 
Praça do Mercado, 477, Centro .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Bom Despacho 
Rua Dr . Juca, 280, bairro Realengo . 

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Pará de Minas 
Praça Afonso Pena, 55, Centro .

4ª Delegacia Regional de Policia Civil – Formiga 
Rua Cel . Manoel Justino Nunes, 10, Centro .

8º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - GOVERNADOR 
VALADARES 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Governador Valadares 
Rua Israel Pinheiro, 4043, bairro de Lourdes .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Guanhães 
Av . Gov . Milton Campos, 2942, Centro .

9º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL -UBERLÂNDIA 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Uberlândia 
Rua Rio Grande do Norte, 1425, bairro Umuarama .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Ituiutaba 
Av . 17 , 445, Centro .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Araguari 
Av . Mato Grosso, 334, bairro Paraizo .

10º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - PATOS DE MINAS
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Patos de Minas
Rua dos Carajás, 461 - bairro Caiçaras .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Patrocínio 
Rua Eloiza Capoano, 816, bairro São Lucas .

11º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - MONTES CLAROS 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Montes Claros
Av . Prof . Vicente Guimaraes, 381, bairro Sagrada Família .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Janaúba
Av . Manoel Atayde , 497, Centro .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Januária 
Rua Dom Daniel, 91, Centro .

12º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - IPATINGA 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Ipatinga 
Av . João Valentim Pascoal, 309 .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Manhuaçu 
Av . Melo Viana, 222, bairro Bom Pastor .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Ponte Nova 
Rua Felisberto Leopoldo, 262, bairro Santa Tereza .

4ª Delegacia Regional de Policia Civil – João Monlevade 
Av . Getúlio Vargas, 2387, bairro Baú .

5ª Delegacia Regional de Policia Civil – Caratinga 
Av . João Caetano do Nascimento, 717, bairro Limoeiro .

6ª Delegacia Regional de Policia Civil – Itabira 
Rua Major Paulo, 10, bairro Penha .

13º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - BARBACENA 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Barbacena 
Rua General Câmara, 20, Centro . 

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Conselheiro Lafaiete 
Rua Rodrigues Maia, 455, bairro Angélica .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – São João Del Rey 
Rua Balbino da Cunha, 09,Centro .

14º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - CURVELO
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Curvelo
Av . Dom Pedro II, s/nº, Centro .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Sete Lagoas 
Rua Rui Barbosa, 157, bairro Santa Helena .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Diamantina
Av . João Antunes de Oliveira, s/nº, KM 125, bairro Cazuza .

4ª Delegacia Regional de Policia Civil – Capelinha
Rua Maria Moreira de Andrade, 355, bairro das Acácias .

5ª Delegacia Regional de Policia Civil – Pirapora
Rua Benjamin Constant, 183, bairro Santos Dumont .

15º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - TEÓFILO OTONI 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Teófilo Otoni 
Rua Dom José de Haas, 200, bairro São Diego . 

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Pedra Azul 
Praça Pacífico Faria, 404, Centro.

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Nanuque
Rua São Lourenço, 151, Centro .

4ª Delegacia Regional de Policia Civil – Almenara
Rua Bias Fortes, 23, Centro .

16º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - UNAÍ 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Unaí 
Rua Alba Gonzaga, 154, Centro .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Paracatu 
Praça Euzebio, 100, Centro .

17º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - POUSO ALEGRE 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Pouso Alegre 
Rua Silvestre Ferraz, 362, Centro .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Itajubá 
Rua Antônio Corrêa Cardoso, 40, bairro Varginha .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – São Lourenço 
Av . Damião J . de Souza, 167,bairro Federal .

18 º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - POÇOS DE CALDAS 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Poços de Caldas Telefone
Av . João Pinheiro, 647, Centro .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Alfenas
Rua Dom Silveiro, 338, bairro Aparecida .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Passos
Praça Cel . Francisco Gomes, 46, Centro .

4ª Delegacia Regional de Policia Civil – São Sebastião do Paraíso 
Rua Sargento Lima, 250, bairro São Judas Tadeu .

5ª Delegacia Regional de Policia Civil – Guaxupé 
Av . Dona Floriana, 272, Centro .

CONCURSO PÚBLICO

Edital nº 02/13 de Concurso Público de Provas para o cargo PERITO 
CRIMINAL, integrante da série inicial da carreira do Quadro de Pes-
soal da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais .

O Diretor-Geral da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, devida-
mente autorizado pelo Chefe da Polícia Civil, torna público, pelo pre-
sente Edital, que estarão abertas, no período de 18 (dezoito) do mês de 
março ao dia 18 do mês de abril do ano de 2013, as inscrições para o 
Concurso Público visando o provimento de 95 (noventa e cinco) vagas 
para cargos de Perito Criminal no primeiro grau do nível inicial da car-
reira a que se refere os artigos 1º, I da Lei Complementar nº 84, de 25 de 
julho de 2005, alterada pela Lei Complementar nº 113, de 29 de junho 
de 2010, c/c o artigo 59, “d” da Lei nº 5 .406, de 16 de julho de 1969, 
para o exercício das funções nas Seções Técnicas Regionais de Crimi-
nalísticas e Postos de Perícias Integradas existentes nos Departamentos 
de Polícia Civil do Estado, e devidamente autorizado pelo Governo, 
consoante ofício CCGPGF nº 131/2011, assinado pela Secretária de 
Estado e Presidente da Câmara de Coordenação Geral, Planejamento, 
Gestão e Finanças .

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 .1 . O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e 
eventuais retificações, e sua execução caberá à FUMARC – Fundação 
Mariana Resende Costa e ACADEPOL - Academia de Polícia Civil de 
Minas Gerais .

1 .2 . Vagas: O presente concurso destina-se ao provimento 95 (noventa e 
cinco) vagas para o cargo de PERITO CRIMINAL no primeiro grau do 
nível inicial da carreira a que se refere os artigos 1º, I da Lei Comple-
mentar nº 84, de 25 de julho de 2005, alterada pela Lei Complementar 
nº 113, de 29 de junho de 2010, c/c o artigo 59, “d” da Lei nº 5 .406, de 
16 de julho de 1969

1 .2 .1 . Poderão ser oferecidas, mediante autorização governamental, 
novas vagas dentro do prazo de validade do concurso .

1 .2 .2 Nos termos do disposto no inciso VIII do artigo 37 da Constitui-
ção da República, na Lei Estadual nº 11 .867 de 28 de julho de 1995, e 
no Decreto Federal nº 3 .298 de 20 de dezembro de 1999 e alterações, 
fica reservado o percentual mínimo de 10% (dez por cento), ou seja, 10 
(dez) do total de vagas oferecidas  a candidato portador de deficiência 
aprovado, observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições do cargo, a ser aferida no Exame de Verificação da Defi-
ciência, ou seja,  perícia médica conforme estabelecido neste edital .

1.2.2.1. A realização do Exame de Verificação de Compatibilidade da 
Deficiência não dispensa o candidato inscrito como portador de defici-
ência da realização dos Exames Biomédicos, fase eliminatória do cer-
tame, prevista neste Edital . 

1 .2 .3 . Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto nº 
3298/99, os candidatos portadores de deficiência participarão do Con-
curso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais can-
didatos e todas as demais normas de regência do concurso . 

1 .2 .4 . Em caso de surgimento de vagas durante o prazo de validade 
do concurso, poderá ser convocado candidato aprovado, obedecida a 
ordem de classificação, respeitando-se o percentual de 10% (dez por 
cento), do total de vagas, destinado ao portador de deficiência.

1.2.5. Inexistindo candidato portador de deficiência aprovado, ou se o 
número de aprovados, nessa circunstância, for inferior ao número de 
vagas reservadas ao deficiente, essas vagas poderão ser preenchidas 
por candidatos não portadores de deficiência, observada a ordem de 
classificação.

1.2.6. Quando da divulgação dos resultados parciais e final, será obede-
cida a classificação geral por pontuação em ordem decrescente e, tam-
bém, a relação classificatória do portador de deficiência.

1 .2 .7 . O candidato aprovado, nomeado e empossado no cargo de 
PERITO CRIMINAL, será designado para o exercício da função numa 
Seções Técnicas Regionais de Criminalísticas e Postos de Perícias Inte-
gradas existentes nos Departamentos de Polícia Civil do Estado, con-
forme sua escolha, obedecendo à ordem decrescente da classificação 
geral final do Curso de Formação Policial, conforme previsto neste 
Edital .

1 .2 .7 .1 . A relação das Seções Técnicas Regionais de Criminalísticas e 
Postos de Perícias Integradas existentes Departamentos de Polícia do 
Estado que serão providas por este certame, serão disponibilizadas ao 
final do Curso de Formação, obedecendo a ordem de classificação final, 
façam a escolha de sua lotação .

1.2.7.2.  A Unidade Policial para o exercício da função será definida 
pela Chefia da Polícia Civil, mediante a escolha, do candidato, do 
Departamento de Polícia Civil, tendo em vista a ordem decrescente da 
classificação final no Curso de Formação Policial.

1 .2 .7 .3 . O candidato aprovado, nomeado e investido no cargo de 
PERITO CRIMINAL poderá, em situações excepcionais, a critério da 
Administração Pública, ser removido da Região para a qual se inscre-
veu, nos termos do artigo 115 da Lei nº 5 .406/69 .

1 .3 . A participação do candidato implicará na aceitação das normas e 
condições para este Concurso Público, constantes do presente Edital, 
dos comunicados, retificações e alterações a ele referentes.

1 .4 . É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, no jornal 
Diário Oficial de Minas Gerais e, subsidiariamente, nos endereços ele-
trônicos www .fumarc .com .br e www .acadepol .mg .gov .br a publicação 
e divulgação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
Concurso Público .

1.5. Das Especificações da carreira de PERITO CRIMINAL:

1 .5 .1 . Descrição sumária das atividades: Ao PERITO CRIMINAL 
incumbe, conforme estabelecido na no artigo 62 da Lei nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, no Anexo IV da Lei Complementar 84, de 25 de 
julho de 2005 (acrescido pela Lei Complementar 113 de 29 de junho de 
2010), e nas demais legislações vigentes, funções:

a) a realização de exames e análises, no âmbito da criminalística, rela-
cionados à física, química, biologia legal e demais áreas do conheci-
mento científico e tecnológico; 

b) a análise de documentos, objetos e locais de crime de qualquer 
natureza para apurar evidências ou colher vestígios, ou em laborató-
rios, visando a fornecer elementos esclarecedores para a instrução de 
inquérito policial, procedimentos administrativos ou processos judi-
ciais criminais; 
c) a emissão de laudos periciais para determinação da identificação cri-
minal por meio da datiloscopia, quiroscopia, podoscopia ou outras téc-
nicas, com a finalidade de instruir procedimentos e formar elementos 
indicativos de autoria de infrações penais; 

d) o cumprimento de requisições periciais pertinentes às investigações 
criminais e ao exercício da polícia judiciária, no que se refere à aplica-
ção de conhecimentos oriundos da criminalística, com a elaboração e 
a sistematização dos correspondentes laudos periciais para a viabiliza-
ção de provas objetivas que subsidiem a apuração de infrações penais 
e administrativas; 

e) o exame de elementos materiais existentes em locais de crime, com 
prioridade de análise, a orientação para abordagem física correspon-
dente e a interação com os demais integrantes da equipe investigativa; 

f) a constatação da idoneidade e da inviolabilidade de local, bens e 
objetos submetidos a exame pericial, sob a garantia da autonomia fun-
cional, técnica e científica a ser assegurada pelo Delegado de Polícia. 

1 .6 . Escolaridade mínima exigida: 
1 .6 .1 . Para o cargo de PERITO CRIMINAL, Nível I: nível superior 
(formação em educação superior que compreende curso ou programa 
de graduação, na forma da Lei de Diretrizes e Bases da Educação), de 
acordo com o artigo 10 da Lei Complementar nº 84/2005, alterado pelo 
artigo 1º da Lei Complementar 113/2010, a ser comprovado mediante 
a entrega de cópia autenticada de diploma ou de Certidão expedida por 
Faculdade reconhecida pelo Ministério da Educação, na data da posse .
1 .7 . O cargo de PERITO CRIMINAL é de natureza estritamente poli-
cial, tendo como regime de trabalho o estabelecido nos artigos 41 e 124 
da Lei nº 5 .406/69, que se caracteriza:
a) prestação de serviço em condições adversas de segurança, com risco 
de vida, cumprimento de horários normais e irregulares, sujeito a plan-
tões noturnos e a chamados a qualquer hora e dia, inclusive nos dias de 
dispensa do trabalho .

b) realização de diligências policiais em qualquer região do Estado ou 
fora dele .

c) disponibilidade para exercício da “função em qualquer Unidade Poli-
cial sediada no Estado de Minas Gerais” . 

1 .8 . Regime jurídico: Estatutário, em conformidade com as normas 
contidas nas Leis n .º 869, de 5 de julho de 1952, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais e 
alterações posteriores, e o regime policial, a obediência à disciplina e 
hierarquia (artigos 1º e 3º da Lei 5 .406/69) .

1 .9 . Regime de Previdência: Regime de Previdência e Assistência 
Social dos Servidores Públicos do Estado de Minas Gerais, instituído 
pela Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002, com alterações 
posteriores e legislação federal e estadual pertinentes . 

1 .10 . Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais .

1 .11 . Remuneração: 
1 .11 .1 . O vencimento básico inicial para o cargo da carreira de PERITO 
CRIMINAL, Nível I Grau A corresponde R$5 .446,78 (cinco mil qua-
trocentos e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos) .

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. DISPOSIÇÕES GERAIS
2 .1 .1 . A inscrição do candidato implicará no conhecimento, na submis-
são e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, e nos demais editais e atos complementares que vierem a ser 
publicados para a realização deste concurso público, em relação aos 
quais não poderá alegar desconhecimento .

2 .1 .1 .1 . Antes de efetuar o procedimento de inscrição o candidato 
deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e nos seus Anexos 
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

2 .1 .2 . É de exclusiva responsabilidade civil, criminal e administra-
tiva do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato 
da inscrição .

2 .1 .3 .  A inscrição para este Concurso se fará pela INTERNET . 

2.1.3.1. O candidato que tiver dificuldade de acesso à internet poderá, 
exceto nos dias de sábado, domingo e feriado, no horário de 9 às 17h, 
efetivar a sua inscrição, em Belo Horizonte, na sede da ACADEPOL, 
na Rua Oscar Negrão de Lima, nº 200, Bairro Nova Gameleira, e no 
interior, nas sedes das Delegacias Regionais de Polícia Civil, nos ende-
reços constantes no Anexo III, onde encontrará equipamento de infor-
mática destinado a esse fim.

2.1.3.2. A liberalidade especificada no item 2.1.3.1. não exime o candi-
dato da responsabilidade pelos dados cadastrais informados na Ficha de 
Inscrição, nem do  pagamento da Taxa de Inscrição . 


